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•

As cidades e seus cidadãos dem
andam

 cada vez m
ais e m

elhores 
serviços públicos, m

as sua prestação pelos governos, sobretudo 
os locais, bem

 com
o sua form

a de financiam
ento, continua presa 

a m
odelos antigos e relativam

ente lim
itados.  

 
•

Há ainda um
 enorm

e potencial de geração própria de recursos 
por explorar na m

aioria das cidades brasileiras, sobretudo em
 

torno da m
ais tradicional fonte de financiam

ento dos governos 
locais – o im

posto sobre a propriedade. Até m
esm

o o 
endividam

ento público encontra largo espaço na m
aioria dos 

m
unicípios (a prefeitura de São Paulo é um

a exceção notável por 
estar m

ais endividada até que a m
aioria dos estados).  

 
•

Apesar da criatividade e da rápida capacidade de resposta à crise 
atribuídas ao brasileiro, o desafio do financiam

ento urbano no 
País depende de reform

as institucionais, inegavelm
ente de 

elevada com
plexidade, e de m

udanças profundas em
 políticas e 

práticas federativas e fiscais.  
    

Introdução 
 

A inovação 
urbana, por 

princípio, 
deveria ser 

acom
panhada 

tam
bém

 de 
inovação 

profunda nos 
m

ecanism
os de 

financiam
entos 

das cidades, 
sem

 contar 
aproveitar 

m
elhor o 

potencial das 
fontes 

tradicionais, 
com

o IPTU
. 



•
Apenas no período janeiro de 2010 a dezem

bro de 2013, houve 
um

a variação de 43%
 no preço m

édio de venda dos im
óveis em

 
todo o Brasil. 

•
O

 setor da Construção civil  tem
 peso relevante nos investim

entos 
no Brasil. Em

 2012, a taxa de investim
entos do País, que  chega  

nos 17,5%
, teve participação de 45%

 do setor de construção.  
•

Em
 12 m

eses, o PIB teve alta de 1,9%
, em

 com
paração ao m

esm
o 

período anterior. Segundo projeção do IBGE, este crescim
ento 

aconteceu pelos aum
entos de 1,7%

 do valor adicionado a preços 
básicos e de 2,6%

 nos im
postos sobre produtos.  

•
N

esse sentido, com
o a base im

ponível é fixa e real, a construção 
civil é um

a grande geradora de valor adicionado do ICM
S, onde os 

M
unicípios 

se 
beneficiam

 
com

 
os 

valores 
circulados 

de 
m

ercadoria.  

IPTU
 e a potencialidade da atividade econôm

ica: a 
construção civil e oferta de crédito 



O
 financiam

ento m
unicipal no B

rasil 

¾
A dificuldade em

 am
pliar a arrecadação do IP

TU
 reside em

 várias questões. 
C

onform
e sugerem

 m
uitos estudos sobre o tem

a, os custos políticos e 
adm

inistrativos são o cerne da questão.  
 

¾
C

om
o a base de cálculo do im

posto não é declaratória (com
o IR

 e IC
M

S
), o 

valor venal do im
óvel deve ser apurado pelas prefeituras, m

antendo 
cadastros im

obiliários atualizados e com
 boa cobertura. O

 C
adastro 

Im
obiliário M

unicipal dem
anda recursos financeiros e hum

anos, que nem
 

sem
pre estão à disposição dos governos m

unicipais, m
as algum

as iniciativas 
podem

 ser adotadas, independente do porte da C
idade  

 
¾

U
m

a evidência da defasagem
 dos cadastros im

obiliários é a ascensão da 
arrecadação do ITB

I, que é baseada no valor da transação e acom
panhou a 

evolução dos preços no m
ercado im

obiliário, enquanto que a receita do IP
TU

 
perm

aneceu estacionada, sugerindo que os cadastros não vem
 sendo 

atualizados com
 a frequência adequada.  

 
¾

P
or isso, é necessário averiguar se um

a expansão na arrecadação dos tributos 
sobre im

óveis seria significativa o bastante para cobrir seu custoso aparato 
adm

inistrativo.      



U
m

a Visão G
lobal da Tributação B

rasileira  

R$
 Bilhões 

%
 PIB

%
 T

otal
Per capita (R$

)

PIB
4.844,8

PO
PU

LA
ÇÃ

O
201.032.714

T
O
T
A
L

1.807,7
37,31

100,0
8.992,2

BEN
S
 E S

ERVIÇO
S

738,6
15,24

40,9
3.673,9

S
A
LÁ

RIO
S
 E M

Ã
O
-D

E-O
BRA

461,9
9,53

25,6
2.297,9

REN
D
A
, LU

CRO
S
 E GA

N
H
O
S

358,6
7,40

19,8
1.783,6

PA
T
RIM

O
N
IA

IS
65,1

1,34
3,6

323,8
CO

M
ÉRCIO

 EX
T
ERIO

R
36,7

0,76
2,0

182,6
T
A
X
A
S

29,3
0,61

1,6
145,9

T
RA

N
S
A
ÇÕ

ES
 FIN

A
N
CEIRA

S
29,1

0,60
1,6

145,0
D
EM

A
IS

88,4
1,82

4,9
439,5

Fonte:  E
laboração P

rópria (B
alanço O

ficial da União, S
TN

; B
alanço dos E

stados, S
TN

; Finbra, S
TN

; S
R

F)

Base de Incidência
2013

¾
A carga tributária perm

anece bastante concentrada sobre B
ens e S

erviços: 
em

 40,9%
 da arrecadação, o equivalente a 15,24%

 do P
IB

.  
 

¾
E

nquanto a R
enda e o P

atrim
ônio respondem

 por 19,8%
 e 3,6%

 da 
arrecadação (7,4%

 e 1,34%
 do P

IB
, respectivam

ente).  

D
evido à grande 

capacidade de 
gerar recursos 
fiscais, os tributos 
sobre o consum

o, 
sobretudo o 
IC

M
S

, têm
 sido o 

foco das 
propostas de 
reform

a tributária, 
negligenciando a 
tributação 
patrim

onial 
apesar de suas 
vantagens.    



¾
O

 B
rasil é um

 dos únicos 
países da A

m
érica Latina 

que atribui aos m
unicípios 

a autonom
ia 

adm
inistrativa e a 

responsabilidade pelo 
estabelecim

ento de 
isenções e fixação de 
taxas do m

ais im
portante 

tributo patrim
onial do país: 

o IP
TU

.   
¾

O
 ITB

I (transm
issão de 

bens intervivos) é outro 
im

posto patrim
onial sob 

sua com
petência.   

¾
 À

 U
nião com

pete o 
im

posto sobre 
propriedades rurais (ITR

); 
aos estados cabem

 a 
arrecadação do IP

VA 
(sobre veículos 
autom

otores) e o ITC
D

 
(sobre transm

issão de 
bens.  

¾
A evolução da carga tributária patrim

onial revela um
 salto de 300,85%

 entre 
1980 e 2013 – de 0,27 para 1,07%

 do P
IB

. N
o m

esm
o período a carga 

tributária aum
entou em

 52,16%
, m

antendo a baixa participação dos tributos 
sobre patrim

ônio (3,6%
 da receita total).  

¾
N

ota-se a irrisória participação do ITR
 – m

elhor resultado em
 1997, com

 
0,026%

 do P
IB

.   



Com
parações Internacionais 



G
ráfico 2 – Evolução da carga tributária patrim

onial no Brasil – 1980/2013 
 

¾
C

ontudo, o fato 
m

ais revelador da 
evolução da carga 
tributária patrim

onial 
é a crescente perda 
de espaço do IP

TU
 

ante os dem
ais 

tributos.  
 

¾
O

 IP
TU

 é alcançado 
pelo IP

VA em
 1996, 

que o supera a 
partir de 2005. 

¾
A carga do IP

TU
 cresceu 85,29%

 no período, já o IP
VA – criado em

 1985 – 
aum

entou em
 320,12%

. E
sse descom

passo pode ser reflexo, em
 grande 

parte, das dificuldades presentes da adm
inistração do IP

TU
 e da forte 

expansão da base tributária do IP
VA

, isto é, a frota de veículos autom
otores.  

 
¾

A
té m

esm
o o ITB

I vem
 crescendo m

ais que o IP
TU

, gerando atualm
ente 

cerca de 40%
 deste, enquanto não passava de 20%

 há um
a década.  



Arrecadação 
(R$ bilhões)

%
  da 

Arrecadação 
total

%
  da 

arrecadação 
patrim

onial
%

 PIB
R$ per capita

Arrecadação Total
1807,7

100,00%
37,31

8992,2
PO

R CATEGO
RIA TRIBUTÁRIA (M

ETO
DO

LO
GIA IM

F/GFS)
1.1 - Im

postos
1.1.3 - Im

postos sobre Propriedade
70,3

3,89%
100,00%

1,45%
282,4

1.1.3.1 - Im
postos Recorrentes sobre Propriedade Im

óvel
23,2

1,28%
33,00%

0,48%
111,2

1.1.3.2 - Im
postos Recorrentes sobre Riqueza Líquida

0,0
0,00%

0,00%
0,00%

0,0
1.1.3.3 - Im

postos sobre Im
óveis, Heranças e Doações

13,2
0,73%

18,78%
0,27%

63,7
1.1.3.4 - Im

postos sobre Transações Financeiras e de Capital
0,0

0,00%
-0,01%

0,00%
0,0

1.1.3.5 - O
utros Im

postos não Recorrentes sobre Propriedade
5,1

0,28%
7,25%

0,11%
24,3

1.1.3.6 - O
utros Im

postos Recorrentes sobre Propriedade
28,8

1,59%
40,97%

0,59%
143,3

PO
R TRIBUTO

 PATRIM
O

NIAL
Patrim

ônio
                70,3 

3,89%
100,0%

1,45%
              318,2 

IPVA
28,8

1,6%
41,0%

0,59%
143,3

             
IPTU

22,4
1,2%

31,9%
0,46%

107,5
             

ITBI
9,1

0,5%
12,9%

0,19%
44,0

               
ITCD

4,1
0,2%

5,8%
0,08%

19,7
               

ITR
0,8

0,0%
1,1%

0,02%
3,7

                 
Contribuições de M

elhorias (M
unicípios)

4,2
0,2%

6,0%
0,09%

18,9
               

Contribuições de M
elhorias (Estados)

0,9
0,0%

1,3%
0,02%

5,4
                 

Tabela 2 – Im
postos sobre a propriedade no Brasil em

 2013 

 

A arrecadação de 
im

postos sobre 
propriedade no B

rasil, 
segundo a 
m

etodologia de 
classificação do FM

I, 
tem

 se concentrado 
sobre os im

óveis 
(23,2%

), inclusive 
quando de sua 
transferência (13,2%

) 
e sobre veículos 
autom

otores, o 
principal com

ponente 
da categoria O

utros 
Im

postos sobre 
P

ropriedade (28,8%
). 



IPTU  x  Carga Global 

CARGA TRIBUTÁRIA BRUTA GLOBAL, BRASIL - 2013

TRIBUTOS
R$ bilhões

%
PIB

%
Total

R
$ Per Capita

GLOBAL
1.798,9

      
37,42

      
100,0

      
8.948

            
IPTU

21,6
             

0,45
        

1,2
           

107
                

ITBI
8,8

               
0,18

        
0,5

           
44

                  
ITCM

D
4,0

               
0,08

        
0,2

           
20

                  
ITR

0,8
               

0,02
        

0,0
           

4
                     

IPVA
28,8

             
0,60

        
1,6

           
143

                
 = Som

a
64,0

             
1,33

        
3,6

           
318

                
Dem

ais
1.734,9

      
36,09

      
96,4

        
8.630

            
Estim

ativa própria.

 21,6 ; 1%
 

 1.777,3 ; 99%
 

IPTU
: R$ bi 

IPTU

O
U

TRO
S

 0,45 ; 1%
 

 0,08 ; 0%
 

 0,02 ; 0%
 

 0,60 ; 2%
 

 36,09 ; 
96%

 

Tributos Patrim
oniais: %

 PIB 

IPTU

ITBI

ITCM
D

ITR

IPVA

Dem
ais

1,33; 3,6%
 



Bens x Arrecadação 
AN

O
-BASE 2010

R
$ bi

%
 PIB

BEN
S D

ECLAR
AD

O
S (IR

PF)
Im

óveis Urbanos (*)
1.587,5

      
42,11%

Terra N
ua

161,6
         

4,29%
Veículos Autom

otores
337,7

         
8,96%

 = Som
a

2.086,8
      

55,35%
AR

R
ECAD

AÇÃO
 N

ACIO
N

AL
IPTU

16,0
                

0,43%
ITBI

5,4
                   

0,14%
ITR

0,5
                   

0,01%
IPVA

21,3
                

0,56%
 = Som

a
43,2

           
1,15%

TAXA AR
R

ECAD
AD

O
/BEN

S
IPTU

1,01%
ITBI

0,31%
ITR

0,29%
IPVA

6,30%
 = Som

a
2,07%

Elaboração própria. Fontes: RFB, CONFAZ, FINBRA/STN

(*) Apto.,casa,terreno,prédios,sala,galpão,construção,benf.,outros.
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ALÍQUOTA M
ÉDIA: SU
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ADA 

- SÓ DECLARADO AO IRPF 
- EM

 VALOR H
ISTÓRICO 



O
 IPTU

 no contexto da tributação m
unicipal  

 

G
ráfico 3 – C

om
paração da arrecadação por cidade do IPTU

, IPVA, ISS e ITBI:   
Em

 proporção do total de m
unicípio – 2011, 2012 e 2013. 

   

¾
Fica nítida a dom

inância do 
IP

VA sobre o IP
TU

: entre 2011 
e 2013, aproxim

adam
ente 

93,5%
 dos m

unicípios 
arrecadaram

 m
ais tributos 

sobre veículos autom
otores 

que sobre im
óveis.  

 
¾

O
 IS

S
 am

pliou a vantagem
 no 

período: foi a 86,1%
 dos 

m
unicípios que superam

 a 
arrecadação do IP

TU
.  

 
¾

A
té m

esm
o o ITB

I, que incide 
sobre a transm

issão de bens e 
deveria ser residual ante o 
IP

TU
, chegou a superá-lo em

 
45,4%

 dos m
unicípios em

 
2013.   
  



G
ráfico 3 – E

volução da carga tributária de IP
TU

 e IS
S

 no B
rasil: 1980-2013 

 
¾

O
 IS

S
, um

a im
portante fonte 

de receita própria para os 
m

unicípios, superou a 
arrecadação do IP

TU
 já em

 
m

eados da década de 1980, 
aum

entando sua im
portância 

cada vez m
ais.  

 
¾

A crescente ênfase em
 

tributos sobre serviços é 
problem

ática à m
edida em

 
que acentua a com

petição 
fiscal entre os m

unicípios no 
âm

bito do IS
S

, afetando a 
alocação das firm

as 
prestadoras de serviços e 
reduzindo a carga global do 
im

posto.  

¾
A tributação sobre im

óveis tem
 com

o vantagem
 a pequena m

argem
 existente para disputas fiscais, já 

que sua base é m
ais estática, o que evita a com

petição entre os m
unicípios pela m

anutenção de 
firm

as sob sua jurisdição.  
 

¾
O

utro problem
a oriundo da m

aior participação dos tributos sobre serviços na arrecadação m
unicipal 

diz respeito à equidade: com
o esses tributos não fazem

 acepção entre contribuintes, seu efeito é 
quase exclusivam

ente regressivo, tornando a desigualdade m
ais acentuada ainda após a tributação. 



IPTU
 < ISS 

ISS 
zM

ais fácil de ser cobrado e adm
inistrado 

zIm
posto indireto = ônus recai sobre toda 

a sociedade 
zA

pesar de ser um
 im

posto regressivo, 
custo político é m

enor 
zC

oncentração da arrecadação em
 

grandes contribuintes facilita o trabalho 
de fiscalização, garante bom

 nível de 
arrecadação 
zB

ase de cálculo é determ
inada 

diretam
ente = preço do serviço cobrado 

pelos contribuintes 
 

 

IPTU
 

zC
ustos políticos e adm

inistrativos 
zC

ontribuintes 
correlacionam

 
entre 

pagam
ento e benefícios que podem

 obter 
zPrincípio da progressividade nem

 sem
pre é 

respeitado 
zFundam

ental 
ter 

cadastros 
im

obiliários 
atualizados e com

 bom
 grau de cobertura. A

s 
plantas 

genéricas 
de 

valores 
devem

 
ser 

perm
anentem

ente corrigidas 
zD

eterm
inação da base de cálculo depende 

de decisão legislativa e politizada 
zInstrum

entos adm
inistrativos para cobrança 

do im
posto são custosos e requerem

 bom
 

aparelhos de arrecadação 
  



2011
2012

2013
2011

2012
2013

%
 M

unicípios em
 que IPTU

 é m
enor

93,30%
93,70%

94,62%
42,00%

43,00%
45,38%

Aum
ento da arrecadação (R$ m

ilhões)
7.927

9.259
10.231

304
430

586
Aum

ento da arrecadação (%
)

45,20%
48,20%

46,69%
1,70%

2,20%
2,67%

Carga tributária
0,62%

0,65%
0,63%

0,43%
0,45%

0,04%
Fonte: Elaboraçao Própria (Finbra, STN

).

IPTU
=IPVA

IPTU
=ITBI

Tabela 3 – C
om

paração m
unicipal da arrecadação de IP

TU
, IP

VA e ITB
I 

 

¾
P

ara dem
onstrar a defasagem

 na arrecadação do IP
TU

, a sim
ulação acim

a revela quais 
seriam

 os resultados caso sua receita fosse a m
esm

a obtida com
 o IP

VA
.  

 
¾

S
e a arrecadação do IP

TU
 fosse igual à arrecadação do IP

VA , nos m
unicípios em

 que fora 
m

enor, o país teria um
 aum

ento de 46,68%
 no recolhim

ento do IP
TU

, o que significa um
 

salto de 0,46 para 0,63%
 do P

IB
 em

 2013  
  

 ¾
O

 im
pacto seria m

enor em
 relação ao ITB

I, que supera a arrecadação do IP
VA em

 poucos 
m

unicípios, se com
parado à dom

inância do IP
VA em

 95%
 destes.  



M
aior Fragilidade nos M

unicípios M
enores 

Fonte: Elaboração própria (STN
). 
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Enorm
e potencial do IPTU

 
 

�
O

 fato de o IPTU
  arrecadar m

enos que o IPVA estadual no m
esm

o território, além
 

de ser inferior ao ITBI recolhido pela m
esm

a prefeitura, são inadm
issíveis. Poderia 

ser previsto que o IPTU
 correspondesse a um

a proporção m
ínim

a e crescente 
daqueles outros dois im

postos, até que se chegasse a um
 referencial  m

ínim
o 

igual ao IPVA e ao triplo do ITBI (a proporção ideal seria cinco vezes na hipótese 
de que 10%

 dos im
óveis sejam

 transacionados por ano e as alíquotas m
édias 

sejam
 de 1%

 sobre a propriedade e 2%
 sobre a transm

issão). Se o IPTU
 

arrecadasse a m
aior das duas hipóteses citadas, resultaria em

 um
 increm

ento da 
ordem

 de R$ 13 bilhões na sua receita nacional, ou seja, esta poderia aum
entar 

em
 65%

 em
 cerca de 95%

 das cidades brasileiras. N
em

 é preciso argum
entar que, 

m
esm

o depois de atendidas as vinculações constitucionais para ensino básico e 
saúde pública, ainda seria enorm

e o espaço fiscal aberto para m
ais investim

entos 
urbanos.  

�
 A cobrança adequada do IPTU

 não deve ser tom
ada apenas com

o form
a de obter 

m
aior potencial de receita por explorar; ela pode e deve ser usada em

 caráter 
regulatório para fins da política urbana em

 cada cidade. U
m

a em
enda à 

Constituição já autorizou que o im
posto seja aplicado de form

a progressiva, o que 
reforça o seu com

ponente de justiça social; podendo punir a posse de terrenos 
vazios quando há um

 enorm
e déficit habitacional e taxar proporcionalm

ente m
ais 

aqueles im
óveis das regiões que m

ais se valorizaram
.  

�
A valorização im

obiliária decorrente de intervenções públicas seria a m
otivação 

básica para cobrar a contribuição de m
elhoria, um

 tributo previsto na Constituição 
m

as raram
ente cobrado no País. 

�
O

 governo federal, poderia ajudar prefeituras a cum
prir tal objetivo ao ofertar de 

form
a m

ais ostensiva os program
as de financiam

entos para m
odernização das 

adm
inistrações fazendárias e m

elhor eficiência do gasto, program
as já existentes 

no BN
DES (PM

AT) e na Caixa/BID/M
inistério da Fazenda (PN

AFM
). 

  

O
 governo federal 

pode patrocinar a 
agenda urbana 

condicionando a 
concessão de 

transferências de 
recursos de form

a 
discricionária e 

tam
bém

 de avais a 
em

préstim
os à 

atuação voltada 
especificam

ente 
para inovações 

urbanas. O
 apoio 

federal seria com
o 

um
a contrapartida, 

um
 com

plem
ento, 

às ações locais, 
inclusive de 

financiam
ento 

igualm
ente local. 

U
m

a boa exigência 
seria o desem

penho 
m

ínim
o do IPTU

.  
    



IPTU
 Potencial: G

anho  
N

as cidades 
onde IPTU

 é 
inferior ao IPVA e 
ITB

I:  
•IPTU

 = 2x C
ota-

Parte do IPVA
 

•IPTU
 = 3x ITB

I  
 R
esultado: R

$ 
12,9 bilhões a 
m

ais em
 2012    
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IPTU
 Potencial: G

anho  
Transferências 
voluntárias da 
U

nião no m
esm

o 
ano chegaram

 a 
R

$ 7,4 bilhões – 
m

enos de 60%
 

do ganho 
estim

ado com
 o 

IPTU
 Potencial. 

    

7.401

12.878

0

2.000

4.000

6.000

8.000

10.000

12.000

14.000

Transf.Voluntária União-M
unicípios

Increm
ento do IPTU (IPTU Potencial -IPTU)

R$ Milhões

Transferência Voluntária x Aum
ento do IPTU -2012



Percepção x R
ealidade 

� C
ustos políticos: im

popularidade; cobrança 
transparente. 
� C

ustos adm
inistrativos: m

ais cara 
cobrança - m

anutenção de cadastros 
im

obiliários abrangentes e atualizados. 
� O

utras dificuldades: planta de valores não 
corrigidas; forte oscilação e difícil valoração de 
im

óveis; heterogeneidade de tipos de 
ocupação e posse; alto grau de inform

alidade; 
questionam

entos judiciais.  

CN
I-IBOPE. Jul/2013.  

http://bit.ly/14N
AH

W
D  

 21,6 ; 1%
 

 1.777,3 ; 99%
 

IPTU
: R

$ bi 

IPTU

O
U

TR
O

S



IPTU
 x Equidade 

¾
O

 processo de arrecadação do IP
TU

 explica um
a parte de sua regressividade. O

 já 
discutido C

adastro Im
obiliário M

unicipal e a P
lanta G

enérica de Valores (P
G

V
) são os 

instrum
entos responsáveis pela definição do valor cobrado pela prefeitura a cada 

proprietário de im
óveis urbanos.  

 ¾
A P

G
V

 deve inform
ar o valor do m

etro quadrado onde estão inseridos os im
óveis da 

cidade, e servirá de referência para a definição da base tributária pelo fisco. P
ara que a 

progressividade seja m
antida, é fundam

ental que o valor venal dos im
óveis esteja o 

m
ais próxim

o possível do seu preço de m
ercado. C

aso não haja revisões frequentes, 
pode haver im

pactos distributivos significativos.  
 

¾
 A

lém
 da regressividade de natureza adm

inistrativa, existe um
 obstáculo à equidade 

fiscal intrínseco ao im
posto, visto que o valor do patrim

ônio ser proporcional à renda da 
fam

ília. À
 m

edida que as fam
ílias m

ais pobres devem
 fazer um

 esforço financeiro m
aior 

para adquirir o im
óvel próprio, cria-se um

 distanciam
ento m

aior entre a renda  da fam
ília 

e o valor do im
óvel nas cam

adas m
ais pobres da população.  

 
¾

O
 uso de taxas progressivas pode am

enizar a regressividade intrínseca do im
posto, 

m
as não será capaz de corrigir distorções de origem

 adm
inistrativa. 

   
  



IPTU
 x Equidade 

¾
H

á ainda outras deficiências que podem
 surgir nas avaliações im

obiliárias do ponto e 
vista equitativo:  

 •
P

ossibilidade de om
issão de variáveis que geram

 externalidades positivas, que vão além
 da análise 

do padrão de construção; 
•

Tendência a estabelecim
ento de piso e teto por im

óvel, geralm
ente para cobrir custos adm

inistrativos; 
 

•
A m

aior capacidade de exercer pressão política de determ
inados grupos com

 poder econôm
ico 

(proprietários de im
óveis m

ais caros) e conseguir benefícios individuais, com
o isenções e 

contestações judiciais das cobranças.   
 

¾
H

ouve avanços na qualidade da elaboração e na periodicidade do C
adastro 

Im
obiliário M

unicipal e da P
lanta G

enérica de Valores, m
as ainda há m

uito 
o que fazer:  
 

•
 E

m
 1999, 48%

 dos 3970 m
unicípios com

 m
enos de 20.000 habitantes não tinham

 
cadastro im

obiliário inform
atizado. E

m
 2006, já eram

 20%
.  

 
•

E
ntre os m

unicípios com
 m

ais de 20.000 habitantes, a queda foi de 26%
 em

 1999 
para 9%

 em
 2006. 



Sobre as fontes tradicionais de custeio 

•
“N

unca na história” federativa brasileira os m
unicípios tiveram

 
um

 peso relativo tão grande na distribuição e na aplicação dos 
recursos tributários e públicos em

 geral. Dispõem
 de autonom

ia 
sem

 paralelo, inclusive para governos locais de federações 
tradicionais e econom

ias avançadas.  
•

O
s m

unicípios brasileiros ganharam
 espaço relativo expressivo 

desde a década de 1960: a carga tributária m
unicipal quase 

triplicou e a receita disponível das prefeituras (com
putadas as 

transferências constitucionais) aum
entou em

 seis vezes. 
•

A Constituição de 1988 beneficiou os m
unicípios na m

esm
a 

m
edida em

 que foi pouco favorável à receita final dos estados 
(ganharam

 autonom
ia para cobrar o ICM

S m
as não tanto de sua 

receita). Governos locais ganharam
 com

 o aum
ento da cota-parte 

do FPM
 e tam

bém
 do ICM

S (em
 troca da extinção do ISS que não 

se concretizou). Depois, a criação e expansão do Fundef/Fundeb, 
e m

esm
o a gestão plena do SU

S, vieram
 a consolidar a 

m
u
n
icip

a
liza

çã
o dos recursos aplicados em

 funções sociais, em
 

detrim
ento dos estados.    

M
ais que 

descentralização, 
a federação 

brasileira 
experim

entou um
 

forte processo de 
m

unicipalização. 
Passou a operar 

um
a ligação cada 

vez m
ais direta 

entre Brasília e as 
prefeituras de 

todo o país, sem
 

passar pelos 
governos 

estaduais. 



Pela inovação já no financiam
ento 

•
O

 ideal para a inovação urbana das cidades seria com
eçar a inovar 

já pelo m
odelo de financiam

ento, o que prescinde de reform
as 

verdadeiram
ente estruturais na federação e nas finanças públicas 

brasileiros. 
 

•
Preceito básico seria m

udar a ideia de unidade para que não seja 
uniform

idade m
as sim

 um
a form

a de união na diversidade. 
Traduzindo em

 term
os fiscais, exigiria m

udanças constitucionais 
para autorizar cidades de m

aior porte adotarem
 regras, leis e 

práticas adm
inistrativas diferenciadas ou excepcionais em

 relação 
às pequenas cidades. Isso porque em

 nossa federação, predom
ina a 

legislação nacional e única, com
 pouco ou nenhum

 espaço para 
com

petências regionais e locais.    
 

•
O

utro preceito passa por reconhecer que m
uitas das questões que 

atrapalham
 ou travam

 o urbanism
o nas grandes cidades exigem

 
articulações com

 as cidades dos entornos. Construir soluções 
conjuntas, inclusive projetos de investim

entos, é im
perioso para 

equacionar questões típicas de  m
obilidade urbana, saneam

ento e 
dem

ais serviços de caráter m
etropolitano ou inter-m

unicipal. 
     

É com
preensível 

que na federação 
todos os 

m
em

bros devam
 

m
erecer o 
m

esm
o 

tratam
ento, m

as 
essa igualdade 
deveria se ater 

aos princípios ou 
preceitos da 

adm
inistração 

pública, sem
 

descer aos 
detalhes da 

organização e 
funcionam

ento 
de cada governo. 



Iniciativas  m
unicipais para a rem

oção de 
obstáculos ao fortalecim

ento do IPTU
 no 

Brasil 
 



Ação planejada 
•

Pesquisa recente do Instituto M
cKinsey,  revela que do bolo da 

arrecadação, 59%
 advém

 do recolhim
ento voluntário, 39%

 da 
substituição tributária e apenas 2%

 das autuações. N
o caso do 

IPTU
 o foco da ação fiscal planejada é no m

onitoram
ento cadastral. 

•
Assim

, o foco da fiscalização deve ser no m
onitoram

ento, com
 

extrem
a capacidade de inform

ação , proveniente da circularização 
das inform

ações correlatas e convergentes dos fiscos federal , 
estadual e de outras em

presas e entidades que disponibilizem
 

dados e inform
ações para m

elhorar o cadastro m
unicipal. 

•
A fiscalização  ostensiva deve ser levada em

 casos extrem
os e 

recorrentes m
as, não pode deixar de acontecer, haja vista se a 

perm
issividade das em

presas é preciso estar atento m
as, é o 

m
onitoram

ento qualitativo e quantitativo,  que estabelecerá a 
direção e sentido 



C
adastro de Im

óveis 
 

Q
uantitativo de Im

óveis Cadastrados 

1) Levantam
ento C

om
pleto 

•
C

aracterização do im
óvel, m

edição, fotografia de 
fachadas, definição do trabalho, considerando as 
seguintes variáveis: R

eceita Fiscal x Q
uantidade 

de Im
óveis x Á

reas de expansão  do M
unicípio 

2) Levantam
ento P

arcial 
•

C
aracterização sim

plificada do im
óvel fotografias 

de fachadas R
eceita Fiscal x Q

uantidade de 
Im

óveis x Á
reas de expansão  do M

unicípio 
 



CADASTRO
  

•
O

 Cadastro de Atividades Econôm
icas do M

unicípio é 
um

 dos instrum
entos m

ais valiosos de inform
ação aos 

adm
inistradores m

unicipais, não som
ente relacionado 

ao desem
penho da receita, m

as tam
bém

 à gestão do 
desenvolvim

ento econôm
ico da cidade.  

•
Em

 relação à receita tributária, o cadastro, devidam
ente 

atualizado e com
pleto de inform

ações, serve com
o um

a 
base sólida e fundam

ental ao gerenciam
ento DE TO

DO
S 

O
S TRIBU

TO
S M

U
N

ICIPAIS, BEM
 CO

M
O

 PARA 
CO

N
TRO

LE, ACO
M

PAN
HAM

EN
TO

, M
O

N
ITO

RAM
EN

TO
 

DA VALO
RES Q

U
E SÃO

 GERADO
S PELO

 ICM
S( VALO

R 
ADICIO

N
ADO

) PRO
DU

ZIDO
 N

AS CIDADES. 
 



M
apeam

ento  
A

erofotogram
étrico  



R
estituição A

erofotogram
étrica 

 Elem
entos restituídos 

Edificações 
Lim

ites dos im
óveis 

M
eio-fio 

Edificações R
epresentativas 

R
ecursos H

ídricos 
Piscina 
outros 

Técnicas de G
eoprocessam

ento no P
lanejam

ento de A
ções 

C
adastrais e Tributárias 



Levantam
ento e A

tualização do C
adastro Im

obiliário 
Form

ação do BD
G

 (Banco de D
ados G

eográfico) do C
adastro 

para SIG
 com

 a vetorização dos dados de:  
 

 
   

 
  M

alha de lotes  
 

 
 

  Trechos de Logradouros 
Form

ação do C
TM

 ( C
adastro Territorial M

ultifinatário) 

Levantam
ento C

adastral  
U

rbano 



Técnicas de G
eoprocessam

ento no Planejam
ento de 

A
ções C

adastrais e Tributárias 
Identificação das áreas com

 m
aior 

diferença de área edificada em
 relação ao 

cadastro 

Identificação das áreas com
 

m
aior relevância para ações de 

fiscalização tributária. 



D
esenvolvim

ento e Im
plantação do  

Sistem
a de Inform

ação Territorial - SIT 

D
esenvolvim

ento do Sistem
a G

EO
 

W
eb – O

pen Source 
Treinam

ento e R
epasse Tecnologia 



Sistem
a G

EO
: 

A
tenderá no m

ódulo contratado a 
m

anutenção cadastral im
obiliária que 

inclui: 
- C

adastro de inform
ações alfanum

éricas 
dos im

óveis inclusive de im
agens; 

- C
adastro da infra-estrutura urbana; 

- C
adastro de logradouros; 

- Inclusão do BD
G

 e BD
C

; 
- C

onsultas de Sim
ples e Avançada com

 
geração de m

apas tem
áticos; 

- A
cesso dos dados cadastrais de im

óveis a 
partir do m

apa geral; 
- R

ealização autom
atizadas de 

procedim
entos de unificação de lotes e 

sem
i-autom

atizada de desm
em

bram
ento 

de lotes; 



RESU
LTADO

S: 
M

elhoria 
no 

atendim
ento 

ao 
cidadão 

com
 

o 
novo 

sistem
a 

cadastral que incluir a  IM
AGEM

 
AÉREA 

de 
alta 

resolução 
georeferenciada 

e 
FO

TO
 

DA 
FACHADA do im

óvel; 



CADASTRO
  

 

AÇÕ
ES E IN

FO
RM

AÇÕ
ES IN

TERN
AS  

 I 
– 

elaboração 
de 

projeto 
de 

lei, 
institucionalizando 

o 
Recadastram

ento e criando penalidades aos que descum
prirem

 
os term

os legais;  
II – elaboração de regulam

ento, via decreto, determ
inando-se prazos 

de 
cum

prim
ento, 

m
odelos 

de 
form

ulários 
e 

m
eios 

de 
recadastram

ento;  
III – reorganização da estrutura interna da Secretaria M

unicipal de 
Fazenda, adequando-a ao recebim

ento das inform
ações e sistem

a 
de seus processam

entos, IN
FO

RM
AÇÕ

ES RELATIVAS AO
 “HABITE-

SE “ E VIGILÂN
CIA SAN

ITÁRIA, PO
R EXEM

PLO
; 

AÇÕ
ES E IN

FO
RM

AÇÕ
ES EXTERN

AS  
 I – O

bter inform
ações junto a Secretaria da Fazenda de SP, verificar 

possibilidade am
pliada via convênio; 

II – realizar o m
esm

o procedim
ento com

 a Secretaria da Receita 
Federal; 

III – Estabelecer obrigatoriedade de envio das inform
ações com

 os 
cartórios, Cias de Água, Energia, Telefonia, Correios etc 

  



Ação planejada – foco  

•
setor de Auditoria Fiscal no IPTU

 deve concentrar 
seus esforços em

 atividades de notória 
capacidade contributiva, delegando às divisões de 
apoio processos e procedim

entos m
eram

ente 
burocráticos e/ou de m

enor expressão financeira. 
 Ex: 

restituições 
e 

com
pensações 

pequenas; cancelam
entos retroativos de inscrição 

m
unicipal, revisões de estim

ativa, isenções e 
im

unidades de IPTU
 etc. 



O
rientação para  ação fiscal 

 

Identificar e acom
panhar os grandes devedores, cujo valor 

total da Dívida Ativa seria definido em
 lei, após estudo da 

Dívida Ativa- geralm
ente os grandes devedores do IPTU, 

tam
bém

 tem
 dívidas com

 U
nião e Estado. 

  apreciar os processos adm
inistrativos e judiciais que 

envolvam
 os grandes devedores, os quais estejam

 no 
Contencioso Adm

inistrativo Tributário. 
  Participar dos processos adm

inistrativos que tenham
 um

 
grande devedor, com

o parte (controle de qualidade, 
pareceres). 

  Reunir os contadores dos principais devedores, bem
 com

o 
escritórios de advocacia. 



O
rientação para açao fiscal 

acom
panhar com

 frequência a situação financeira do 
devedor e tom

ar as m
edidas judiciais e 

adm
inistrativas cabíveis, para assegurar o pagam

ento 
(garantias, m

edida cautelar fiscal, arrolam
ento de 

bens, protesto da CDA, negar confecção de notas 
fiscais, cancelar inscrição m

unicipal etc.); 
adotar m

edidas preventivas: agir antes do 
contribuinte se tornar um

 “grande” devedor 
(acom

panham
ento perm

anente das inadim
plências). 

 



O
utras ações correlatas na 

cobrança 
Conform

e jurisprudência pacificada no STF e STJ, o 
protesto da certidão tem

 tido respaldo legal. N
o 

âm
bito federal( artigos 18 e 19 da Lei no 

10.522/2002). 
 A Lei Federal no 12.767/2012,  perm

ite, inclusive, 
ao M

unicípio o m
esm

o procedim
ento. 

A inscrição dos créditos na SERASA,  SPC e 
cobrança cartorial está bem

 fundam
entada em

  
jurisprudência, com

 decisões favoráveis até m
esm

o 
do STJ, m

as com
 depuração do cadastro. 

 



Ação fiscal orientada: o IPTU
 

    1) Análise e crítica dos relatórios de lançam
ento por bairro, 

por tipo de utilização dos im
óveis, por valor lançado e outras 

m
odalidades de relatórios. 

    1.1 Cruzar dados de im
óveis com

erciais com
 ISS e ICM

S; 
    2) Análise e parecer sobre reclam

ação ou recurso de 
contribuinte.   
    3) Análise e aprovação/recom

endação de retificação de dados 
cadastrais e de parcelam

entos de débitos;  
    4) Aprovação/recom

endação de novo lançam
ento ou por    

 
ofício. 

    5) Procedim
entos Fiscais de Diligência Interna.   

    6) Procedim
entos Fiscais Adm

inistrativos.  



CO
M

O
 É 

CO
M

O
 SERÁ 

IM
PACTO

 

Inexistência do Fator 
de Condom

ínio 

Aplicação do Fator de 
Condom

ínio na 
ordem

 de 20%
 do 

valor venal da 
construção 

�
Equalizar o valor venal de terrenos 
com

 construções condom
iniais 

�
Im

óveis abrangidos: 51.720 
�

 Aum
ento m

édio no valor do 
im

posto: R$ 75,40. 
�

Increm
ento de receita: R$ 

3,9M
M

/ano 

Se  valor venal do terreno ˂ 20%
 do valor venal da construção →

 
Aplicar-se á o valor venal do terreno com

o sendo 20%
 do valor venal 

da construção. 

ATUALM
EN

TE  
Valor venal de construção = $ 100 
Valor venal do terreno = $ 8 
Valor venal total = $ 108 
 Com

o o valor venal do terreno ($ 8) corresponde a m
enos que 20%

 do valor venal da 
construção, aplicar-se-á o Fator de Condom

ínio (20%
 de $ 100 = $ 20), portanto o valor 

venal do terreno será $ 20. 

PRO
PO

STA 
Valor venal de construção = $ 100 
Valor venal do terreno = $ 20 
Valor venal total = $ 120 

 Fator de Condom
ínio 



CO
M

O
 É 

CO
M

O
 SERÁ 

IM
PACTO

 

Possui Fator de 
Localização 

Excluir Fator de 
Localização 

�  Equalizar o valor venal de 
terrenos em

 todo o m
unicípio 

�  Im
óveis abrangidos: 13.319 

�  Aum
ento m

édio no valor do 
im

posto: R$150,16. 
�  Increm

ento de receita: R$ 
2M

M
/ano 

O
 Fator de localização foi criado na década de 1980 e institui 

redutor de 35%
 do valor venal do terreno a im

óveis localizados em
 

áreas com
 infraestrutura básica precária.  

Atualm
ente essas áreas já possuem

 infraestrutura básica. 

Fator de Localização 



CO
M

O
 É 

CO
M

O
 SERÁ 

IM
PACTO

 

Coeficiente de 
Esquina é utilizado 
som

ente nas zonas 
com

erciais e 
M

istas 

Coeficiente de 
Esquina será 
utilizado em

 todo 
o m

unicípio 

�  Equalizar o valor venal de 
terrenos em

 face de sua 
localização  
�  N

. im
óveis abrangidos: 

30.281 
�  Aum

ento m
édio no valor do 

im
posto: R$ 115,58. 

�  Increm
ento: R$ 3,5M

M
/ano 

Hoje: acréscim
o no valor venal dos terrenos de 1,25%

 nas áreas  de até 1.600m
² 

localizados nas Zonas e Corredores com
erciais e 1,10%

 nas áreas  de até 1.000m
² 

localizados nas Zonas M
istas.  

Proposta: Incluir o acréscim
o de 1,25%

 no valor venal dos terrenos com
 m

ais de 
um

a frente em
 áreas de até 1.600m

² em
 todo o m

unicípio.  
Para áreas superiores a 1.600m

2, o percentual de acréscim
o terá variação 

inversam
ente proporcional ao crescim

ento da área, lim
itado a 1%

. O
u seja, quanto 

m
aior a área, m

enor será o Coeficiente de Esquina. 

C
oeficiente de E

squina  



CO
M

O
 É 

CO
M

O
 SERÁ 

IM
PACTO

 

Existência do 
Coeficiente de 
U

so do solo 

Exclusão do 
Coeficiente de 
U

so do Solo 

�  Equalizar o valor venal de 
terrenos em

 todo o 
m

unicípio independente 
de seu uso; 
�  N

. im
óveis abrangidos: 

233 
�  Aum

ento m
édio no valor 

do im
posto: R$ 8.154,60. 

�  Increm
ento: R$ 

1,9M
M

/ano 

Hoje: concedido benefício para im
óveis com

 restrição de uso 
(Lim

itação para construção do im
óvel).  

 Proposta: Retirada deste benefício 

C
oeficiente de U

so do solo 



CO
M

O
 É 

CO
M

O
 SERÁ 

IM
PACTO

 

Depreciação do 
im

óvel é de 80%
 

após 50 anos 

Depreciação do 
im

óvel será de 
60%

 após 50 
anos 
 

�  M
anter o valor venal dos 

im
óveis m

ais próxim
o de 

seu valor de m
ercado; 

�  N
. im

óveis abrangidos: 
213.893 
�  Aum

ento m
édio no valor 

do im
posto: R$ 4,44 

�  Increm
ento: R$ 950 

m
il/ano 

  Proposta: rever o indicador de depreciação, considerando que se há carência na oferta, 
tal deprecição não fora am

pliada 

D
epreciação do im

óvel 



CO
M

O
 É 

CO
M

O
 SERÁ 

IM
PACTO

 
Possibilidade 
do 
lançam

ento 
proporcional 

Extinguir 
lançam

ento 
proporcional 

Adequar legislação m
unicipal ao 

Código Tributário N
acional – CTN

 

Ao se constatar aum
ento ou redução de área construída no 

decorrer do ano, referente a em
issão de habite-se ou 

fiscalização, a SF prossegue com
 o lançam

ento 
com

plem
entar proporcional referente a diferença do valor.  

N
ota-se que tal prática é vedada pelo CTN

. 

lançam
ento proporcional do IP

TU
 



M
odelo de N

otificação 
•

A
presentação de dados básicos do im

óvel e do contribuinte: 
 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
003.068.018.000 

Proprietário 
CPF/CNPJ:  

  
Compromissário: 

  

JOSE ANTONIO DA SILVA 
  

  
  

  

Endereço 
Número 

Complemento 
   

Bairro 
CEP 

RUA AMARO JOSE GONCALVES 
324 

JARDIM ATLANTICO 
09780-290 

Endereço de Entrega do IPTU 
Número 

Complemento 
  

Bairro 
CEP 

RUA AMARO JOSE GONCALVES 
324 

JARDIM ATLANTICO 
09780-290 

 

•
Texto explicativo – m

otivo da notificação: 
 

“A 
Prefeitura 

de 
São 

Bernardo 
do 

Cam
po, 

por 
m

eio 
de 

levantam
ento 

aerofotogram
étrico, está realizando recadastram

ento im
obiliário, que dentre outras 

funções, conta com
 a revisão da base do cadastro fiscal do M

unicípio. 
 Portanto, vem

 por m
eio deste, N

O
TIFIC

AR
 V.Sª, que em

 referido levantam
ento 

efetuado, foram
 apurados dados no im

óvel acim
a identificado, diferentes das 

constantes no cadastro im
obiliário m

unicipal, conform
e dem

onstrado a seguir a 
im

agem
 do local:” 

 



•
A

presentação das características do im
óvel: 

 
 

•
Fotos do im

óvel – fachada e aérea: 

Característica 
Cadastro PMSBC 

Dados Apurados 

Área Construída (m²) 
151,38 

206,37 
Tipo Predominante da Edificação 

Residências 
Residências 

 

M
odelo de N

otificação 



  �
S

ão B
ernardo é um

 caso exitoso na im
plantação do IPTU

 
progressivo,  haja vista o processo de georeferenciam

ento , que 
focou no cadastro técnico m

ultifinalitário. 
�

A Secretaria de Planejam
ento U

rbano inform
ará a S

ecretaria de 
Finanças sobre o descum

prim
ento das condições e prazos 

estabelecidos para o parcelam
ento, a edificação ou a utilização 

com
pulsórios pelos proprietários, titulares do dom

ínio útil ou 
possuidores a qualquer título, para fins de aplicação do Im

posto 
sobre a Propriedade P

redial e Territorial U
rbano P

rogressivo no 
Tem

po, m
ediante a m

ajoração anual e consecutiva da alíquota pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, até o lim

ite m
áxim

o de 15%
 (quinze por 

cento).  
 

�
27 im

óveis notificados. 
 

�
Receita de IPTU

 estim
ada: R$ 2,6 M

M
 (IPTU

 + IPTU
 progressivo) 

  

IP
TU

 progressivo 



O
BJETIVO

 é estim
ular o pleno exercício da cidadania através de: 

   Cam
panhas de prem

iação aos contribuintes adim
plentes 

com
 o fisco m

unicipal, 

 Discussão das finanças públicas e finanças pessoais;  

 Ações participativas entre o cidadão e o Governo M
unicipal, 

conscientizando para a função socioeconôm
ica dos tributos 

e im
portância do orçam

ento participativo 

C
IDA

DA
NIA FISCA

L 



José Roberto Afonso é econom
ista e contabilista;  

doutor pela U
N

ICAM
P e m

estre pela U
FRJ;  

professor do program
a de m

estrado do IDP  
e pesquisador do IBRE/FGV.  

O
piniões de responsabilidade exclusiva do palestrante. 

Kleber Castro, Felipe de Azevedo e Rafael Lucas  
deram

 apoio nas pesquisas.        


